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DE CRET O N<? L_616/73 
de 13 de agostodel973 

_'i~lC 

Declara de u t ilidade pG 
blica para fins de desa 
propriação o imÓvel -
abaixo descrito e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal da Es tânc ia de são José 
dos Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos lermos do artigo 
6<? do Decreto -lei n<? 3. 3 65 de 21 de junho de 19 H, com as alteraçÕes 
dadas pela Lei n<? 2. 786, de 21 de maio de 19 56 e Decreto-lei n<? 
l. 075 de 22 de janei ro de 1940; 

DECRETA: 

,. 
A r ti g o l <? - Fica declarada de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação por via amig~vel ou jud icial, uma 
~rea de terra s localizada na quadra "K" do Loteamento Vila Jacy, es 
quina da Rua Santa Clara com a Rua Santa Elza e possui as seguintes -
medidas: 

"Um ter reno, com a área de 185,00m2, locali
zado na confluênc ia das Ruas Santa Clara e 
Santa Elza, desta cidade , comarca e ci r cuns 
crição imobili~ria de São José dos Campos, me 
dindo 15,35m de frente para a Rua Santa Cla 
ra, 15,35m para a Rua Santa Elza; e 22,55 m 
em uma linha curva, que liga a Rua Santa Cla 
r a à Rua Santa Elza, onde confronta com rem~ 
nescente do espÓlio. A ~rea acima descrita -
consta pertencer ao EspÓlio de José de Moura 
Candel~ria". 

Parágrafo \inico - A ~rea OC 1ma descrita encon 
tra-se caracterizada na planta e memorial descritivo constante do pr_9 
cesso n<? 21.605/72. 

Artigo 2<? - Havendo concordância quanto ao 
preço e de forma de pagamento 1 far -se-~ a expror>riação por acordo I 
uma vez satisfeitos o s seguintes requisitos: 

no laudo de avaliação; 

-I - que o preço nao ultrapasse o valor fixado 

II - que o proprietário ofereça: 

transcriçao imobili~ria; 
a)- traslado do titulo aq,lisittvo e prova de 

tribuição de melhoria. 

b)- ce rtidão vinten~ria atualizada d o imÓvel; 
c)- certidão negativa de impostos, taxas e con 
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cont. Decreto ll'f 1 . 61 6/ 7 3 - fls .2-

, 
Artigo 3<? - Este Decreto en• rara em vigor na 

data de sua pubhcação, revogadas as disposiçÕes em contrário 

Prefeitura da Estância de São José dos 
pos, 13 de agosto de 1973. 

Cam 

.:. ) \. ' / 
Sérgio Sobral de4l.lveira 

Prefe1to Mun'c1pa1 

Reg 1strado e pubhcado no Gabinete do Prefeito, 
aos treze dias do mes de agosto do ano de m1 l novecentos e setenta e 
tres. 
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